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AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÊ-MIRIM 1A 

Ref. 'Jornada de Preços n'005;2021 - Prefruura de Pindaré-Mi rim 

Sr. Josimar Costa Pereira Trindade, 

A empresa WB EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no ('NPJ O  CNPJ: 33.612.392/0001-

07, com sede a avenida Castelo Branco, n° 148, Edil'. Comercial Castelo Branco, Sala III, São 
Francisco, São Luis - MA. CEP n°65076-090. por interm&Iio de seu representante legal, o Sr. 
Walter Luiz Bezerra de Brito, inscrito no CPF sob o n° 33.612.392/0001-007, vem mui 

respeitosamente interpor 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

em face da decisão de inabilitação desta empresa, com fulcro no art. 109. inciso 1, alínea "a", da 
Lei 8666/93, exercendo seu DIREITO DE PETIÇÃO, assegurado no art. 50, inciso XXXIV, 
aI inca "a". da Constituição Federal, expor e requerer o que segue: 

1— PRELIMINARMENTE 

Em primeiro piano, sobre o direito de petição, a RECORRENTE transcreve 
ensinamento do professor José Afonso da Silva, em sua obra "Direito Constitucional Positivo", 
ed. 1,989, página 382: 

"É importante frisar que o direito de petição não pode ser destituído 

de eficácia. Não pode a autoridade a que é dirigido escusar-se de 

prenunciar sobre a petição, quer para acolhé-Ia quer para desacollsé-
la com a devida motivação 

Também o renomado Mestre Marçal Justen filho. in Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos. 8a  ed., pág. 647 assim assevera: 

"A Constituição Federal assegura, de modo genérico, o direito de 

petição ('ar!. 5°, £kXIV a), como instrumento de defésa dos direitos 

pessoais, especialmente contra atos administrativos inválidos. Além 

disso, a Constituição assegura a publicidade dos atos administrativos 
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('ar!. 37) e o direito ao contraditório e à ampla defesa (ar:. 5, inc. 
LV)." 

PPDIMrNTOS 

 

Assim, requer a RECORREN Eh que as razões aqui formuladas sejam devidamente 
autuadas e, se não acolhidas, o que se admite apenas e tão somente "ad argumenwndum ", que 
haja uma DECISÃO MOTIVADA sobre o pedido formulado. 

2— DO RELATÓRIO 

No dia 18/05/202 1, às 09:00h, fora realizada a sessão inaugural da Tomada de Preços 
n°  005/2021 do Município de Pindaré-Mirim, cujo objeto trata da contratação de empresa 
especializada para realizar implantação de melhorias sanitàxias domiciliares no Município de 
Pindaré Mirim - MA. 

Após a condução da fase de credenciamento, fora iniciada a abertura dos envelopes 
de habilitação das empresas participantes. Nesta fase, e será este o ato impugnado, a presente 
RECORRENTE fora inabilitada pelos motivos a seguir, em suma: 

1) (...) item 4.3.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, alínea "e" - Comprovação do 
licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para a realização 
da licitação, geólogo devidamente inscritos no CREA. Ressalta-se que, a 
empresa apresentou um contrato de trabalho com Geólogo José Jânio de Castro 
Lima, datado do dia 16 de novembro de 2020, o qual não se encontra averbado 
no CR.EA. inclusive não constando como responsável técnico da empresa junto 
à Certidão do CREA da empresa a qual fora emitida no dia 30 de março de 2021. 
Bem como também não consta no Crea do profissional apresentado a 
responsabilidade técnica pela empresa, documento emitido no dia 27 de março 
de 2021, descumprindo a alínea "c" do item 4.3.3 	QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA. 

2) Não apresentou também Notas Explicativas do Balanço Patrimonial, 
descumprindo o item 4.3.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO 
FINANCEIRA, alínea "a" —(..) Desta forma, não resta outra opção a Comissão 
a não ser pela inabilitação da empresa W B EMPREENDIMENTOS EIRELI. 

3 RAZÕES DO RECURSO 

a) Qualificação Técnica 

Inicialmente, faz-se necessário transcrever ipsis,  litteris a cláusula editalicia ao qual 
faz referéncia à comprovação de qualificação técnica profissional da empresa: 

'4.3.4. (.) 
"e". Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, 
na data prevista para a r'a/í:aç'óc clii Ii. itçtTu, &n'enheir ti%i/ 

engenheiro Ambienial e geólogo dc,4amente inscritos no CR4' 
(grito nosso). 
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Desta também faz parte o seu complemento teleológico, a alínea "d", in verbís: 

d Comprovação do vinculo einpregatício dos profixsiõnak exigidos 
na alínea c", mediante a apresentação do Contraio de Trabalho com 
a empresa, constante da Carteira Profissional ou do Ficha de Registro 
de Empregados (P Rr) que demonstre a ídeniiJwaão do profissional 
com visto do Ministério do Trabalho ou d.cumefltos fi*s. 

Ora, conforme visto acima, há expressamente a possibilidade de comprovação do 
vinculo empregaticio dos profissionais responsáveis técnicos por meio da apresentação de 
contrato de trabalho, ALIÁS, tal contrato reconhecido pela comissão, conforme trecho da ata 
abaixo: 
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Noutro giro, em continuidade ao conteúdo acima grifàdo, estranhamente a comissão 
negou aceitação ao referido atestado por conta da não averbação no CREA, e não existência de 
tal subscrição junto a certidão da empresa ou do profissional como responsável técnico.  

Ora, é de causar calafrios tal argumentação, pois não há essa exigência constante no 
bojo do item 4.3.4 alíneas "c" ou "d", muito menos na própria legislação colacionada ao art. 30 
da lei 8.666í93, conforme abaixo se delineia: 

"A ri. 30. A documentação relativa à qualificação  técnica limitar-se-í 
a: 

(..) 
1 - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de 
possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da 
proposta, profissional de nível superior ou outro, devidamente 
reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às 
parcelas de maior relevóncia e valor significativo do objeto da 
licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos 
máximos;" 

Pois bem, conforme acima transcrito, não há, salvo melhorjuizo, indicação expressa 
a necessidade de registro de contrato futuro junto ao CREA ou CAU, fato que nos faz requerer, 
mui respeitosamente, que a Ilustríssima Comissão nos indique o normativo Legal que 
fundamentou tal decisão. 
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Á guisa do remate, diante dos potenciais prejuízos acima cogitados, é que o Tribunal 
de Contas da União - TCU já decidiu não haver necessidade de que os responsáveis técnicos 
pertençam ao quadro permanente das licitantes, nem tampouco que tal exigência possa ser feita 
já por ocasião da entrega das propostas. 

No que toca ao enquadramento dos responsáveis técnicos no quadro permanente das 
respectivas licitantes, aquele Tribunal, por meio do Acórdão 1.084/2015-TCU-Plenário, decidiu 
conforme o enunciado abaixo transcrito: 

"É irregular, para fins de habilitação técnico-profissional,  a exigência 

de que o responsável técnico pela obra pertença ao quadro permanente 
de funcionários da licitante ('artigos 3 § 1 ° inciso 1, e 30, § I' inciso 

1, da Lei 8.666 1993,1. 

Também, por meio do Acórdão 1446/2015. o Plenário do TCU deixou claro que 
constitui irregularidade da Administração Publica impedir que outros documentos, além da 
carteira de trabalho, sejam apresentados pelas licitantes para comprovar o vínculo profissional. 

A comprovação do vinculo profissional do responsável técnico com a 

licitante, prevista no ar!. 30 da Lei 8.6661993, deve admitir a 

apresentação de cópia da carteira de trabalho ('('TPS,), do contraio 
social do licitante do contrato de prestação de serviço ou ainda de 

declaração de contrata çaofutura do profissional detentor do atestado 
apresentado, desde que acompanhada da anuência deste." (grg'b 

P105S0) 

Em síntese, a Administração Pública, ao realizar uma licitação, deve permitir que as 
licitantes apresentem qualquer um dos seguintes comprovantes de vinculo profissional: 1. cópia 

- 	da carteira de trabalho (CTPS) do responsável técnico; 2. contrato social da licitante, do qual 
conste o responsável técnico como integrante da sociedade; 3, contrato de prestação de serviço; e 
4. declaração de contratação finura do responsável técnico detentor do atestado apresentado, 
desde que acompanhada da anuência deste. 

Em reforço ao entendimento acima, o Tribunal fez publicar o Acórdão 2.282/2011-
TCI -Plenário,cujo enunciado foi assim redigido 

'É ilegal a exigência, para fins de pré-qualificação, que os 

profissionais detentores de atestado de responsabilidade técnica e ou 

certidão de acervo técnico devem pertencer ao quadro permanente da 
licitante na (lata de entrega da documenwçdo (ori. 30, s' M, inciso 1, 
da Lei 86Ôó /993) 'grfonosso 

Esse mesmo entendimento foi confirmado por meio do Acórdão 3.014/2015-TCU-
Plenário, resumido nos seguintes termos: 
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"É ilegal a exigência de que o responsável técnico conste de quadro 

permanente da licitante em momento anterior à data prevista para a 

entrega das propostas, nos lermos do ari. 30, § 1 inciso 1, da Lei 
8.66t5 /993." 

Portanto, o entendimento do Tribunal de Contas da União acerca do tema em análise 
é no sentido de que, em regra. a Administração Pública não pode exigir, a titulo de qualificação 
técnica, que a licitante possua em seu quadro permanente profissional de nível superior detentor 
de atestado de responsabilidade técnica, unia vez que outras formas de nulo também devem 
ser aceitos, a exemplo de contrato social e de CONTRATO DE PRESTAÇ.ÂO DE SERVIÇOS. 

b) Qualificação econômico-financeira 

O legislador, acertadamente, criou a exigência da demonstração da qualificação 
econômico-financeira com fito em proporcionar maior segurança á administração em suas 
contratações, notadamente quando da execução contratual, evitando assim embrulhos com 
propostas de empresas sem patrimônio suficiente para arcar com a execução ordinária ou com o 
risco do empreendimento. 

Requisito importantíssimo exigido em lei com esta finalidade é a apresentação do 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, um dos requisitos mais 
importantes dos documentos de habilitação em licitação. Quanto a este aspecto, inicialmente é de 
suma importância transcrevermos o art. 31 da Lei 8.666/93: 

	

"Ari. 3/. 	A dncu,miiaçdo relativa à qualificação eco,1onl( 

financeira limitar-se-á a.-

1 - 1- balanço patrimonial e demonstrações coo kLs do último exercício 

soda!, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (Ws) meses da data de 
apresentação da proposta;" (grfo  nossa) 

Veja-se, com grande inteligência o legislador tomou o cuidado de colocar o teimo 
limitador "limitar-se-á" junto ao art. 31, justamente para trazer maior segurança jurídica á 
comissão e aos licitantes interessados. 

Ocorre que o motivo da desclassificação da presente RECORRENTE, quanto a 
qualificação econômico-financeira, neste certame fora trecho do item 4.3.3 do Edital ao qual não 
faz parte do rol acima descrito da própria lei geral de licitações, conforme verifica-se abaixo: 
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Antes de tudo, vale destacar o que é o balanço patrimonial e a sua função. Ele é um 
documento contábil desenvolvido com base em todas as movimentações financeiras da 
companhia. Portanto, centraliza diversos dados, como: 

ativos da empresa (bens e direitos - recursos financeiros, investimentos, créditos 
etc.); passivos (obrigações e pendências): património liquido. 

Desse modo, o documento permite identificar a situação contábil e econômica da 
empresa no período registrado. Geralmente, ele é feito considerando um prazo de 12 meses, mas 
pode ser elaborado de outras formas. 

As notas explicativas surgem como um complemento importante ao documento. 
('orno o próprio nome diz, elas tém a finalidade de explicar informações inseridas no balanço 
patrimonial, isso porque alguns dados podem parecer incorretos ou fora do normal, exigindo 
justificativas. 

As notas explicativas devem abordar apenas as questões relevantes - não é preciso 
acrescentar notas para cada infonnaçâo, de modo que considerando o porte da empresa, quando 
da elaboração do Balanço Patrimonial foram apresentado as explicações necessárias ou Notas 
explicativas, de sorte que não faz sentido nenhuma inabilitar uma empresa por essa razão. 

Ora, a lei é clara ao ditar limitar-se-á. Neste sentido, solicitamos também mui 
respeitosamente que a Ilustríssima Comissão nos indique fundainentadamente a origem legal de 
tal exigéncia, inclusive para fins didáticos. 

Aos arrepios da legalidade, mesmo não estando no rol legal, a RECORRENTE 
contudo anexou aos documentos habilitatórios, e notas explicativas (ANEXO), só apresentada 
com outra nomenclatura mais com a mesma finalidade, contudo não foram analisadas pela 
Comissão de Licitação, mesmo sendo arguido durante a própria sessão de licitação, conforme 
verifica-se nos documentos em anexo 

4— DOS PEDIDOS 

Por todo o exposto, considerando os princípios basilares da administração pública e 
licnatórios, notadamente ao da legalidade, moralidade, vinculação ao instrumento convocatório e 
formalismo moderado, requerer-se-á Comissão de Licitação o CONHECIMENTO DO 
PRESENTE RECURSO, dando-lhe PROVIMENTO, culminando assim na anulação da 
decisão de INABILITAÇÃO da RECORRENTE, em consequéncia HABILITANDO-A para 
prosseguimento no pleito, como medida da mais transparente Justiça 

São Luis - MA, 24 de maio de 2021 

utz ;ezeiTa de Bato 
WB EMPREENDIMENTOS FIRELI 
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ANEXOS 

V (ASTtLJ LRAN&O N" 1,48 SÃO IRANOSLO, £1» COM&Rt. 141 CASTRO BRANCO, SALA 111 CEP 6So1jrn 
(MAU WB EMPDO1M€yOigjM4fL COM TEt (98)9824000rj2 
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